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PORTARIA PR/GO Nº 222, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS,  ,  no uso das  atribuições
conferidas pelo art. 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado
pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015, e pelo art. 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério
Público Federal, aprovado pela Portaria 357, de 5 de maio de 2015, com fundamento na Resolução CSMPF nº 159,
de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015, e nº 191, de 5 de
fevereiro de 2019, e ainda nos termos da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021, o resultado do concurso nº
3135/2024, realizado por meio do SISAM, RESOLVE:

Art. 1° Alterar o Art. 1º da Portaria PR/GO Nº 210, de 24 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial
do Ministério Público Federal Eletrônico – DMPF-e nº 185/2024 – Administrativo, em 27/9/2024, nas seguintes
linhas:
 

Onde se lê:

PERÍODO TOTAL DE
HORAS

MEMBRO PLANTONISTA ASSESSOR TELEFONE

14/10/24 a
20/10/24

119:00 LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS ANA PAULA FERNANDES
VIEIRA SANTOS CARDOSO

(62) 99513-3677

Leia-se:

PERÍODO TOTAL DE
HORAS

MEMBRO PLANTONISTA ASSESSOR TELEFONE

14/10/24 a
20/10/24

119:00 LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS MARIANA NOVAES DA
SILVA CAMPOS

(62) 99513-3677

Art.  2°  Designar  os  Procuradores  da  República  lotados  na  Procuradoria  da  República  em  Goiás
responsáveis pelas eventuais substituições previstas no art. 17 da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021,
conforme escala abaixo:

PERÍODO MEMBROS

9/12/24 a 15/12/24 RAUL BATISTA LEITE

16/12/2024 a 19/12/24 RAPHAEL PERISSÉ RODRIGUES BARBOSA

Art. 3° Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e à Divisão de Gestão de Pessoas, via e-
mail.

Art. 4° Dê-se ciência aos Procuradores envolvidos, via e-mail e Sistema Único.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA



PORTARIA PR/GO Nº 210 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS,
atribuições conferidas pelo art. 33, inciso II, do 
aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015, e pelo art. 56 do Regimento Interno Diretivo do 
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 357, de 5 de maio de 2015, com funda
CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015, e 
nº 191, de 5 de fevereiro de 2019, e ainda nos termos da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021, bem como 
nos resultados dos concursos nº 3135 e 3310/2024, realizado por meio do SISAM, RESOLVE:

 
 Art. 1° Designar os Procuradores da República para atuar, em regime de plantão, perante a Seção Judiciária 
da Justiça Federal em Goiás e suas Subseções, 

 
PERÍODO 

TOTAL DE 
HORAS 

MEMBRO PLANTONISTA

30/9/24 a 
6/10/24 119:00 OTÁVIO BALESTRA NETO

7/10/2024 a 
13/10/24 

119:00 LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS

14/10/24 a 
20/10/24 

119:00 LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS

21/10/24 a 
27/10/24 

130:00 

28/10/24 a 
3/11/24 

139:00 JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

4/11/24 a 
10/11/24 

119:00 

11/11/24 a 
17/11/24 

129:00 SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO

18/11/24 a 
24/11/24 

130:00 AILTON BENEDITO DE SOUZA

25/11/24 a 
1/12/24 

119:00 AILTON BENEDITO DE SOUZA

2/12/24 a  
8/12/24 

119:00 HÉLIO TELHO CORRÊA FILHO

9/12/24 a 
15/12/24 

119:00 LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA 

16/12/24 a 
19/12/24 

56:00 LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS

 
 Art. 2° Os contatos com os plantonistas deverão ser feitos por meio dos telefones indicados na tabela do art. 
1º. 
 
 Art. 3° Designar os Procuradores da República lotados na Procuradoria da República em Goiás 
responsáveis pelas eventuais substituições previstas no art. 17 da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021, 
conforme escala abaixo: 

 
 
 

  

 

PORTARIA PR/GO Nº 210 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.
 

CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS,
atribuições conferidas pelo art. 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, 
aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015, e pelo art. 56 do Regimento Interno Diretivo do 
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 357, de 5 de maio de 2015, com funda
CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015, e 
nº 191, de 5 de fevereiro de 2019, e ainda nos termos da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021, bem como 

concursos nº 3135 e 3310/2024, realizado por meio do SISAM, RESOLVE:

Art. 1° Designar os Procuradores da República para atuar, em regime de plantão, perante a Seção Judiciária 
da Justiça Federal em Goiás e suas Subseções, com o apoio de assessores, conforme escala a seguir:

MEMBRO PLANTONISTA ASSESSOR

OTÁVIO BALESTRA NETO 
BRENDA CAROLAINE 

VIEIRA DA SILVA 
BARBOSA

LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS MARIANA NOVAES DA 
SILVA CAMPOS

LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS ANA PAULA FERNANDES 
VIEIRA SANTOS CARDOSO

NÁDIA SIMAS SOUZA ICCARO DE ARAÚJO 
PORTELA

JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS ---------------------------------

RAUL BATISTA LEITE ADÉLIA ROSA GOULART 
MINUZZI

SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO DAYANO LUCAS DE 
MENDONÇA URZEDA

AILTON BENEDITO DE SOUZA ELEONORA DA CUNHA 
MATOS E SILVA

AILTON BENEDITO DE SOUZA ELEONORA DA CUNHA 
MATOS E SILVA

HÉLIO TELHO CORRÊA FILHO -------------------------------------

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA 
LIMA 

LAUANA VIEIRA DE LIMA

LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS GRACIEL 
TARÃO

Art. 2° Os contatos com os plantonistas deverão ser feitos por meio dos telefones indicados na tabela do art. 

Art. 3° Designar os Procuradores da República lotados na Procuradoria da República em Goiás 
las eventuais substituições previstas no art. 17 da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021, 
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PORTARIA PR/GO Nº 210 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 

CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS, no uso das 
Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015, e pelo art. 56 do Regimento Interno Diretivo do 
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 357, de 5 de maio de 2015, com fundamento na Resolução 
CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, alterada pelas Resoluções CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015, e 
nº 191, de 5 de fevereiro de 2019, e ainda nos termos da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021, bem como 

concursos nº 3135 e 3310/2024, realizado por meio do SISAM, RESOLVE: 

Art. 1° Designar os Procuradores da República para atuar, em regime de plantão, perante a Seção Judiciária 
orme escala a seguir: 

ASSESSOR TELEFONE 

BRENDA CAROLAINE 
VIEIRA DA SILVA 

BARBOSA 
(62) 99291-4525 

NOVAES DA 
SILVA CAMPOS 

(62) 99513-3677 

ANA PAULA FERNANDES 
VIEIRA SANTOS CARDOSO 

(62) 99513-3677 

ICCARO DE ARAÚJO 
PORTELA 

(62) 99513-4960 

--------------------------------- (62) 99291-4525 

ADÉLIA ROSA GOULART 
MINUZZI 

62) 99291-4525 

DAYANO LUCAS DE 
MENDONÇA URZEDA 

(62) 99513-3677 

ELEONORA DA CUNHA 
MATOS E SILVA 

(62) 99291-4525 

ELEONORA DA CUNHA 
MATOS E SILVA 

(62) 99291-4525 

------------------------------------- (62) 99291-4525 

LAUANA VIEIRA DE LIMA (62) 99291-4525 

GRACIEL MARQUES 
TARÃO 

(62) 99513-3677 

Art. 2° Os contatos com os plantonistas deverão ser feitos por meio dos telefones indicados na tabela do art. 

Art. 3° Designar os Procuradores da República lotados na Procuradoria da República em Goiás 
las eventuais substituições previstas no art. 17 da Resolução PR/GO nº 1, de 6 de abril de 2021, 
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PERÍODO 

30/9/24 a 6/10/24 HÉLIO TELHO CORRÊA FILHO

7/10/2024 a 13/10/24 ÉVERTON PEREIRA AGUIAR ARAÚJO

14/10/24 a 20/10/24 DIVINO DONIZETTE DA SILVA

21/10/24 a 27/10/24 CÉLIO VIEIRA DA SILVA

28/10/24 a 3/11/24 BRUNO BAIOCCHI VIEIRA

4/11/24 a 10/11/24 ANA CAROLINA OLIVEIRA TANNUS DINIZ

11/11/24 a 17/11/24 ALEXANDRE MOREIRA TAVARES DOS SANTOS

18/11/24 a 24/11/24 AILTON BENEDITO DA SILVA

25/11/24 a 1/12/24 WILSON ROCHA FERNANDES ASSIS

2/12/24 a  8/12/24 VIVIANE VIEIRA DE ARAÚJO

 
 Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradora

 
 Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Registre-se. Publique-se. Cumpra

 
 

  

MEMBROS 

HÉLIO TELHO CORRÊA FILHO 

ÉVERTON PEREIRA AGUIAR ARAÚJO 

DIVINO DONIZETTE DA SILVA 

CÉLIO VIEIRA DA SILVA 

BRUNO BAIOCCHI VIEIRA 

ANA CAROLINA OLIVEIRA TANNUS DINIZ 

ALEXANDRE MOREIRA TAVARES DOS SANTOS 

AILTON BENEDITO DA SILVA 

WILSON ROCHA FERNANDES ASSIS 

VIVIANE VIEIRA DE ARAÚJO 

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradora-Chefe da Procuradoria da República em Goiás.

em vigor na data de sua publicação. 

se. Cumpra-se. Arquive-se. 

ALEXANDRE MOREIRA TAVARES DOS SANTOS

 PR-GO-00045689/2024 

 

Chefe da Procuradoria da República em Goiás. 

ALEXANDRE MOREIRA TAVARES DOS SANTOS 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
A
L
E
X
A
N
D
R
E
 
M
O
R
E
I
R
A
 
T
A
V
A
R
E
S
 
D
O
S
 
S
A
N
T
O
S
,
 
e
m
 
2
5
/
0
9
/
2
0
2
4
 
1
8
:
1
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
c
b
7
e
9
2
7
.
b
d
9
d
3
8
5
f
.
7
6
d
4
f
4
9
9
.
b
6
e
6
a
d
b
7


